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Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às dezessete horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste Município, foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Miracema, a de número duzentos e quarente e quatro da atual legislatura, com a presença dos Vereadores Hugo Fernandes, Fabrício de Sá Xavier, José Augusto Martins, Paulo Sérgio de Azevedo, Aimoré da Silva Almeida, Carlos Magno da Silva Peres, Genessi Rodrigues da Silva, Marcus Felipe Mercante Linhares e Maurício Sant’Ana Soares, sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de número legal, o Sr. Presidente Vereador Hugo Fernandes, solicitou ao Vereador Fabrício de Sá Xavier, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Foram registradas as ausências dos Vereadores Maria Alessandra Leite Freire e Paulo César da Cruz de Azevedo. Justificadas. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Maurício Sant’Ana Soares, que fizesse a leitura do seguinte texto bíblico: salmo 120, Versículos de 01 à 07. Em sequência, foi lida e aprovada a ata do dia 25 de maio de 2020. Prosseguindo o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura da seguinte correspondência: 01) Comunicado ao Legislativo da COOPCREM (Cooperativa de Catadores de Recicláveis de Miracema); O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que este é um documento muito importante e seria interessante todos os Vereadores tomarem ciência; 02) Ofício nº 330/2020 do Banco do Brasil respondendo o ofício nº 330/2020; 03) Ofício nº 213/2020 do Banco do Brasil respondendo o ofício nº 330/2020; 04) Atestado Odontológico da Vereadora Maria Alessandra Leite Freire. Continuando, o Vereador Hugo Fernandes fez a leitura da nota explicativa que emitiu sobre a Reportagem veiculada no RJ Inter TV 2ª edição: “A Câmara Municipal de Miracema em virtude da matéria veiculada na data de 27/05/2020, na 2ª Edição do Jornal RJ Inter TV, vem apresentar os seguintes esclarecimentos: A Ex-Servidora citada na reportagem procurou a Câmara e nos informou que ao dar entrada no Seguro Desemprego constava vínculo empregatício com a Casa Legislativa, o que inicialmente nos causou surpresa pelo fato da mesma ter sido exonerada em 05/01/2015. Após minuciosa análise nos arquivos de pessoal foi identificado que SOMENTE o número do PIS/PASEP da Ex-Servidora constava no cadastro da Vereadora Maria Alessandra Leite Freire, constatado o erro, imediatamente foram feitas as retificações devidas e informadas à Receita Federal do Brasil, que são vinculadas ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e ao MTE (Ministério do Trabalho e Emprego). Desse modo, foi enviado um e-mail à Superintendência Regional do Ministério do Trabalho de Itaperuna que prontamente foi respondido pela Superintendente-Chefe confirmando que a situação cadastral estava resolvida, fato esse informado a Ex-Servidora para que desse prosseguimento no recurso do Seguro Desemprego, e desde então nos colocamos à disposição da mesma para auxiliá-la até que tudo fosse prontamente resolvido entre ela e o MTE. Lamentamos o ocorrido pelo erro material e nos solidarizamos com a Ex-Servidora, reiterando que estamos à disposição para orientá-la a fazer valer seus direitos. Porém nesse momento não podemos deixar de repudiar de forma veemente propagação da matéria por terceiros com intuito meramente político. Reafirmamos nosso compromisso com a VERDADE e ZELO com recurso público, reiterando que não houve FRAUDE ou qualquer dano ao erário. “E CONHECEREIS A VERDADE, E A VERDADE VOS LIBERTARÁ” (João 8:32)”. Dessa forma, o Vereador Hugo Fernandes acrescentou que esse assunto foi muito desagradável, sendo que na segunda-feira irá fazer uma manifestação com mais consistência sobre o assunto. Destacou que vai apurar o motivo do erro e um grupo está divulgando a reportagem de forma cortada para iludir as pessoas. A seguir o Sr. Presidente passou ao tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram apresentados os seguintes: 01) Os Vereadores Paulo Sérgio de Azevedo, Fabrício de Sá Xavier, Hugo Fernandes e José Augusto Martins, solicitaram uma Moção de Pesar para o Sr. Sebastião Fernando Freire de Souza, conhecido carinhosamente como Teca, e demais familiares, em virtude do falecimento de sua esposa, a Sra. Malvina. Todos os Vereadores irão assinar Moção. Continuando, o Vereador Paulo Sérgio de Azevedo parabenizou o Vereador Hugo por estar demonstrando compromisso e responsabilidade na gestão da Câmara Municipal. 02) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja construída uma escadaria na Rua Gustavo B. Vieira uma outra escadaria na rua ao lado, no Bairro Santa Tereza, tendo em vista que elas serão de grande serventia para o munícipes. Deferido. 03) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que sejam realizados os devidos reparos na rede de esgoto localizada na Rua Edson Alvim de Barros, próximo à residência do Sr. Alcindo, tendo em vista que o referido esgoto está correndo a céu aberto. Deferido. 04) Vereador Aimoré da Silva Almeida - À Secretaria Municipal de Agricultura - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja realizada uma aração, com trator, no terreno que pertence ao Projeto Esperança para que os internos possam realizar seus trabalhos. Deferido. O Vereador Genessi Rodrigues da Silva disse que a reportagem de ontem lhe causou uma grande estranheza, pois o um problema já estava resolvido e não entendeu o motivo da reportagem e dos vídeos postados de forma incompleta. Destacou que no vídeo completo da reportagem explica corretamente a situação, assim, parabeniza o Vereador Hugo Fernandes pela nota explicativa, pois ele representando muito bem a Câmara Municipal. 05) Vereador Genessi Rodrigues da Silva - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de seja realizada uma roçada na Avenida Samel, pois diversas pessoas utilizando o local para realizar suas caminhadas. Deferido. O Vereador Maurício Sant’Ana Soares disse que a reportagem de ontem foi lastimável, pois infelizmente muitas pessoas tentam denegrir nossas imagens para alcançar essas cadeiras. 06) Vereador Maurício Sant’Ana Soares - À Secretaria Municipal de Educação - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que no ano de 2021 seja concedida a total gratuidade dos ônibus, que realizam o transporte para as Faculdades de Santo Antônio de Pádua e de Itaperuna, para todos os universitários, inserindo no próximo Orçamento uma rubrica, objetivando manter a gratuidade tendo em vista que a Educação é o caminho e o pilar para qualquer crescimento. Deferido. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares destacou que a matéria na Inter TV gerou uma repercussão muito grande e devemos destacar que ninguém recebeu nenhum dinheiro indevido e não houve nenhum dano ao erário. Acrescentou que é contra as pessoas que poderiam intervir na questão e não se manifestaram, sendo que a matéria esclarece que não houve fraude e o vídeo foi usado politicamente. Disse que precisa existir uma lealdade com todas as pessoas que fazem parte do meio político, sendo que não podemos acusar ninguém sem as devidas provas. Por fim, disse que estava constando no sistema que a ex-servidora ela recebia como vereadora, por erro no cadastro, mas ninguém recebendo este valor. O Vereador Fabrício de Sá Xavier disse que não podemos ser alvo de críticas eleitoreiras neste momento, pois houve um erro e ele já foi detectado. Acrescentou que esteve com um ex-funcionário do DETRAN e ele lhe disse que ao tentar receber seu auxílio emergencial foi constatado que ainda existia um vínculo do DETRAN. Por fim, parabenizou o Vereador Hugo Fernandes pela nota apresentada, demonstrando transparência na gestão desta Casa Legislativa. 07) Vereador José Augusto Martins - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja realizada a retirada de matos e entulhos na Rua Edson Alvim de Barros, bem como que seja disponibilizado um varredor para a referida Rua. Deferido. Continuando, o Vereador José Augusto Martins parabenizou o Vereador Hugo Fernandes pela explicação apresentada e pelo trabalho que ele vem realizando como Presidente. O Vereador Hugo Fernandes agradeceu as palavras dos Vereadores. A seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foram apresentados 02 (dois) Projetos de Lei e 11 (onze) Projetos de Resolução: 01) Projeto de Lei Complementar que Promove a Redução de 15% dos Vencimentos de Cargos em Comissão, símbolo CC2 de forma Temporária e Excepcional, pelo período de 03 (três) meses. Autoria: Prefeito Municipal. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares solicitou a retirada do referido Projeto de Lei da Ordem do Dia para que fosse realizada uma melhor análise. O Vereador Presidente deferiu o pedido de retirada do Projeto. 02) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Gerson da Silva Lima. Autoria Vereador Fabrício de Sá Xavier. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.405, de 28 de maio de 2020. 03) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Jhonathan dos Santos Vidal. Autoria Vereador Fabrício de Sá Xavier. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.406, de 28 de maio de 2020. 04) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Dante Sellani. Autoria Vereador Genessi Rodrigues da Silva. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.407, de 28 de maio de 2020. 05) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Maria Aparecida de Oliveira e Silva. Autoria Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.408, de 28 de maio de 2020. 06) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Maria Izabel Cristina de Oliveira Silva. Autoria Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.409, de 28 de maio de 2020. 07) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Antônio José da Silva Gonçalves. Autoria Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.410, de 28 de maio de 2020. 08) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Tânia Cremonini de Araújo Jorge. Autoria Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.411, de 28 de maio de 2020. 09) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Fabiana Alves de Oliveira. Autoria Vereador Genessi Rodrigues da Silva. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.412, de 28 de maio de 2020. 10) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Rebeca Silva Rodrigues Pereira. Autoria Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.413, de 28 de maio de 2020. 11) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadã Miracemense à Sra. Jenefer Bucker Machado. Autoria Vereador Fabrício de Sá Xavier. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.414, de 28 de maio de 2020. 12) Projeto de Resolução que concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Luis Messias Júnior. Autoria Vereador Carlos Magno da Silva Peres. Em primeira e única votação o Projeto de Resolução foi aprovado por unanimidade dando origem a Resolução nº 1.415, de 28 de maio de 2020. 13) Projeto de Lei que Insere os § 1º e § 2º na Lei nº 1.894, de 04 de maio de 2020. O Vereador Fabrício de Sá Xavier solicitou que o Projeto fosse votado em primeira e única votação, o que foi deferido por unanimidade. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.904, de 28 de maio de 2020. A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º- A Lei Municipal Nº 1.894, de 04 de maio de 2020, passa a ter acrescida a seguinte redação em seu artigo 1º: § 1º - Fica vedada a posterior incidência de juros, multa ou qualquer forma de atualização, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia provocada pelo Corona Vírus (COVID 19), estabelecido no Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020. § 2º - Nenhum contratante de empréstimo, mencionado no caput do artigo 1º, poderá ter seu nome inserido nos sistemas de proteção ao credito em função da suspensão dos pagamentos que se refere o caput deste artigo. Art. 2º- Ficam revogadas as disposições em contrário, mantidas a redação original na Lei com o acréscimo do Artigo 1º. Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. Agradecendo a presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser realizada no dia 01/06/2020, às 17 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. Sala das Sessões, 28 de maio de 2020.
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